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LEI MUNICIPAL N°362 DE 26 DE MAIO DE 2021 
 
 
 
“Institui a Feira do Gado no Município de 
Candiba e dá outras providências.”     
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Candiba (BA) a Feira do Gado, que 

realizar-se-á semanalmente aos sábados, no perídio diurno, na sede do Parque 

de Vaquejada José Vaqueiro. 

 

Art. 2º - A Feira do Gado tem como objetivo o incremento da economia local com 

negócios pecuários, e será supervisionada pelo Poder Público Municipal. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, em 26 de maio de 

2021. 

 

 

 

___________________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 


